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PORTARIA N° 50-A/20261 

Dispõe sobre a criação da Comissão de Avaliação do 
Plano Municipal pela Primeira Infância. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica instituída a Comissão de Avaliação do Plano Municipal pela Primeira Infância para 
análise da execução das estratégias, do alcance das metas e do impacto da implementação do 
Plano Municipal pela Primeira Infância de Emas-PB, conforme art. 40 do Decreto N ° 028 de 30 
de abril de 2026 , que será integrada pelos representantes, abaixo relacionadas: 

a) do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

TITULAR: Amanda Nunes Galdino 

SUPLENTE: Lidiana Karine Melo Braz de Macedo Costa 

b) do Conselho Tutelar: 

TITULAR: Maria Aparecida Barbosa Ferreira Costa 

SUPLENTE: Cicero Elisma Tomaz da Silva 

c) da Secretaria Municipal de Saúde: 

TITULAR: Poliane Costa Sobrinha Martins 

SUPLENTE: Wanderley Luiz de Freitas 

d) da Secretaria Municipal de Educação: 

TITULAR: Maria Alves Dias 

SUPLENTE: Francivaldo Medeiros Freire 

e) da Secretaria Municpal de Assistência Social: 

Paço Municipal Deputado Antônio Lei ontenegro 
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TITULAR: Elane Nunes Lima Sores 

SUPLENTE: Josenilda Quirino de Medeiros 

Art. 2° - As atribuições da Comissão de Avaliação do Plano Municipal pela Primeira Infância 
serão executadas, conforme Decreto Municipal N° 028 de 30 de abril de 2026 e Regimente 
Interno. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em outros meios de 

comunicação e dê-se ciência. 

Emas-PB, 30 de abril de 2026. 

Ana ve de ranjo Loureiro 
Prefeita Municipal 
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